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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800319-53.2017.8.15.2003

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais DPVAT, promovida por
JOSIANE PAULINO MAIA contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT, todos qualificado(a)s nos autos.

O processo foi distribuído para esta Vara.

Os autos vieram-me conclusos.

 É o suficiente Relatório. DECIDO.

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre
os seguintes foros para ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do
réu.

No caso dos autos, o acidente ocorreu no bairro do Centro, o autor possui domicílio no bairro do
Altiplano e, a promovida fica localizada na cidade do Rio de Janeiro.

A resolução 55/2012 do TJPB define os bairros que integram a jurisdição deste foro regional, passando
então a caracterizar competência funcional e, portanto, absoluta, podendo ser declinada de ofício.

Pois bem, na referida Resolução (cópia anexa), não se encontra inserido os bairros onde a autora possui
domicílio (Altiplano) e nem onde ocorreu o acidente (Centro), portanto, este processo não deveria ter sido
distribuído para esta Vara, mas, sim, para uma das Varas Cíveis do Fórum Cível desta Capital.

Como já dito, a competência do foro regional é funcional e, portanto, absoluta.

Isto posto, declino da competência para processar e julgar esta ação e determino a sua redistribuição para
uma das Varas Cíveis do Forum Cível de João Pessoa.

 Intime-se.

  Passado prazo para agravo sem manifestação do autor ou havendo expressa declaração de falta de
interesse recursal, redistribua-se.

JOÃO PESSOA, 26 de janeiro de 2017.
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Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Nº DO PROCESSO: 0800319-53.2017.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JOSIANE PAULINO MAIA 
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte promovente sobre o despacho
anterior.

João Pessoa/PB, 9 de fevereiro de 2018.

 

JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO
Analista Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

13ª Vara Cível da Capital

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista atual entendimento do Supremo Tribunal de Justiça, a demonstração da existência de prévio requerimento
administrativo é necessário para a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT, Entendimento este seguido pela
jurisprudência do Tribunal de Justiça da Paraíba.

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Em recente
pronunciamento, o Tribunal Federal, revendo posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ação de cobrança do
seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. (Apelação 00072798820158150011, Rel. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, Data do Julgamento 20/01/2016).

  Desta feita, intime-se a parte suplicante para que, no prazo de quinze dias, emende a exordial acostando documentos
comprobatórios de prévio requerimento administrativo junto a parte demandada, sob pena de indeferimento da inicial.

Certifique-se ainda a Escrivania a existência de ação semelhante, envolvendo o autor, arquivada ou em tramitação.

JOÃO PESSOA, data eletrônica.

DANIELA FALCÃO AZEVEDO

Juíza de Direito
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AO JUÍZO DA 13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

 

 

 

          Processo Pje: 0800319-53.2017.8.15.2003

JOSIANE PAULINO MAIA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente,
perante Vossa Excelência, por suas advogadas adiante assinado, expor e requerer o que segue:

Trata-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório (DPVAT), na qual a
autora pleiteia o pagamento do valor devido a título de seguro obrigatório(DPVAT), tendo em vista ter
sido acometida de acidente de trânsito (acidente de motocicleta), que lhe causou fratura de rádio distal,
conforme laudo médico anexado ao id. 6297061.

 

Em que pese o entendimento do Supremo Tribunal de Justiça e deste Tribunal, no sentido
de haver demonstração de prévio requerimento administrativo para a propositura de ação de cobrança
de seguro DPVAT, o qual respeitamos.  

 

Data vênia, entendemos que não há previsão legal determinando que o beneficiário deva
requerer, previamente, o valor do seguro obrigatório na via administrativa, para, só depois, requerer
judicialmente.

 

Neste sentido, deve-se aplicar o princípio da inafastabilidade de apreciação do Poder
Judiciário, para que o beneficiário tenha o direito judicializar sua demanda, independentemente de
busca prévia da solução na via administrativa.

 

  Com efeito, informamos que não houve prévio requerimento administrativo junto a parte
promovida.

 

Isto posto, requer:
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a itação da promovida, para contestar a) o prosseguimento do feito para determinar a c
demanda, advertido que seja das cominações previstas em lei;

 

 

Termos em que pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 20 de janeiro de 2020.

 

 

Myrtes Maria Costa do Nascimento Josinalva Paulino Sousa Maia                              

OAB/PB 13.926 OAB/PB 20.356                                                                              
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800319-53.2017.8.15.2003
[Seguro]
AUTOR: JOSIANE PAULINO MAIA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

DPVAT. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE
PRETENSÃO RESISTIDA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 485, VI, do CPC).
 

- Inexistindo pretensão resistida, não há interesse legítimo para o exercício do direito de ação.

- Concluindo-se pela falta do interesse de agir, ante a falta do requerimento administrativo, deve ser
extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso VI, do CPC.

- O Poder Judiciário não pode ser transformado em um Posto Avançado de Seguradoras Privadas.

Vistos.

Josiane Paulino Maia  ingressou em Juízo com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
em face da ambos devidamenteDPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, 

qualificados, sob os argumentos expostos na inicial.

Não juntou prévio requesto administrativo, mas tão somente documentação relacionada ao acidente de
trânsito e à correlata lesão. 

É o que importava relatar. Decido.

Tem se tornado rotineiro o ingresso de ações securitárias sem que se tenha provocado, previamente, uma
das seguradoras, fazendo-se do Judiciário posto avançado das seguradoras privadas.

Os argumentos mais utilizados para se admitir essa conduta é o direito de petição e a inafastabilidade do
Judiciário previsto no art. 5º da CR/88.

Entrementes, consoante a legislação processual civil, o interesse de agir é condição de propositura de toda
ação judicial, sendo, por isso, pressuposto de sua admissibilidade.

Se não houve qualquer pronunciamento prévio da requerida ou de qualquer outra seguradora do
Consórcio, não enxergo onde está a lesão ou, pelo menos, a ameaça de direito. Não se pode presumir um
ou outro, até mesmo porque a seguradora não tem o dever de pagar a indenização de ofício. Portanto, para

Num. 29961277 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA CARLA MENDES NUNES GALDINO - 17/04/2020 18:33:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041718331437800000028811639
Número do documento: 20041718331437800000028811639



que o autor possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso apresentar o seu pedido
administrativamente.

Pois bem. Antes da instauração da fase litigiosa, é viável e devido ao interessado formular diretamente a
uma das seguradoras que faça parte do 'Consórcio' a pretensão que deseja ver satisfeita, para, assim,
havendo negativa indevida, configurar-se pretensão resistida.

O conflito de interesses se qualifica de maneira a estar apto à apresentação ao Judiciário, a partir do
momento em que há pretensão resistida. Do contrário, não haverá interesse de agir. Não se pode admitir
que toda e qualquer pretensão possa ser levada, de imediato, ao Poder Judiciário. A prevalecer esse
entendimento, poder-se-ia, por exemplo, imaginar situações como a de se pedir, na via judicial,
diretamente a concessão de autorização para a condução de veículos, com a respectiva expedição da
carteira de habilitação, bem como de porte de arma, ou licenciamento para construir uma edificação, ou
ainda a concessão de benefícios previdenciários, sem que houvesse mais a necessidade de se dirigir aos
órgãos com atribuição para tanto.

A interpretação do comando constitucional não deve servir a tamanho despropósito. Quando o pleito
demanda requerimento para que possa ser praticado, parece razoável a exigência de que se tenha buscado
sem sucesso a via administrativa para que fique caracterizado o interesse de agir, como condição da ação.

Nesse diapasão, apreciando a questão em processo que discutia matéria previdenciária, o Supremo
Tribunal Federal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário , com (RE) 631240 repercussão geral
reconhecida, mantendo o entendimento de que a exigência de prévio requerimento administrativo
antes de o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário, não fere a
garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal,

art. 5º,pois sem pedido administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito (
em seu inciso XXXV). Vejamos: 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela
jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em
09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  

Nesse diapasão, para o regular processamento e julgamento de ações para cobrança do seguro
DPVAT, imperioso que a parte autora comprove, documentalmente, que o pagamento solicitado na
via administrativa lhe foi negado ou que tenha recebido valores com os quais discorde.

No presente caso, a própria parte autora, por meio de seus advogados, afirma  que nãocategoricamente
houve a provocação administrativa da seguradora sob a assertiva de não haver exigência legal nesse
sentido. Entrementes, consoante entendimento já consolidado pela mais alta corte de justiça do nosso país,
a inicial precisa vir instruída com a referida comprovação por se tratar de requisito de admissibilidade
configurador do interesse/utilidade da intervenção estatal ante a lesão ou ameaça de lesão demonstrada.

Nesse sentido: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA
APÓS O JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE
TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - - "Esta corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível com o princí­pio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da
Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se

Num. 29961277 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANDREA CARLA MENDES NUNES GALDINO - 17/04/2020 18:33:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041718331437800000028811639
Número do documento: 20041718331437800000028811639



confunde com o esgota­mento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso."(STF
Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026
divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00003026020168150071, - Não possui -, Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES , j. em
12-04-2018) (TJ-PB - APL: 00003026020168150071 0000302-60.2016.815.0071, Relator: DES. SAULO
HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES, Data de Julgamento: 12/04/2018, 3A CIVEL)

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - DPVAT. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
INSURREIÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. MATÉRIA COM PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO
AJUIZADA APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. NEGADO PROVIMENTO AO APELO. - O entendimento do Supremo Tribunal Federal
é de que o prévio requerimento administrativo também é condição para o acesso ao poder judiciário nas
ações de cobrança de seguro DPVAT. - A ação foi ajuizada em 23/10/2015, ou seja, após a publicação
do acórdão supracitado, razão pela qual não há se falar em aplicação das regras de transição definidas
pelo STF, devendo, portanto, haver a necessidade de comprovação do recorrente quanto ao prévio
requerimento administrativo. - Não tendo a apelante demonstrado que efetuou requerimento
administrativo, é o caso de extinção do feito por ausência de interesse de agir. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00001333220158150581, - Não possui -, Relator DES. MARCOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , j. em 12-09-2017) (TJ-PB - APL: 00001333220158150581
0000133-32.2015.815.0581, Relator: DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Data de
Julgamento: 12/09/2017, 3A CIVEL)

Posto isso e por tudo mais que dos autos constam e princípios de direito aplicados a espécie, JULGO
 o que faço com fulcro no art. 485,VI,EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

do CPC/2015, em razão da falta de interesse processal, pela ausência do prévio requerimento
administrativo. 

Sem custas, ante a gratuidade que ora defiro à autora. 

Sem honorários por não ter se instaurado o contraditório.

Publique. Registre. Intime.

Transitada em julgado, arquive.

 JOÃO PESSOA, 17 de abril de 2020.

ANDRÉA CARLA MENDES NUNES GALDINO

Juiz(a) de Direito

PORTARIA GAPRE nº 578 de 06/04/2020.
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AO JUÍZO DA 13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Pje nº: 0800319-53.2017.8.15.2003

 

 

 

JOSIANE PAULINO MAIA, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe,
proposto em face da ,SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
irresignada com a sentença (id 29961277), vem, por suas procuradoras ao final assinados, interpor 

, pelos motivos e razões de direito que passa a expor para ao final requerer:RECURSO DE APELAÇÃO

 

Deixa de recolher a guia de preparo por ser beneficiário da Justiça Gratuita, ratifica o pedido
de concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Requerendo intimação do apelado para,
querendo, contrarrazoar no prazo legal e, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, onde espera que seja provido, para reformar a
sentença apelada.

 

Termos em que pede e espera deferimento.

 

 

João Pessoa - PB, 29 de maio de 2020.

 

Num. 31122662 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MYRTES MARIA COSTA DO NASCIMENTO - 29/05/2020 18:06:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052918064019800000029869361
Número do documento: 20052918064019800000029869361



 

Myrtes Maria Costa do Nascimento Josinalva Paulino Sousa Maia                           

OAB/PB 13.926 OAB/PB 20.356                                                                         

 

 

 

 

 

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PARAÍBA

 

 

 

APELANTE: JOSIANE PAULINO MAIA

 

APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

PROCESSO Nº 0800319-53.2017.8.15.2003

 

DOUTOS JULGADORES,

 

PRECLARO RELATOR,

 

RAZÕES DO RECURSO

2. BREVE SÍNTESE DA LIDE  

A apelante ajuizou ação de cobrança do seguro DPVAT, na qual postula a condenação da
apelada ao pagamento da indenização relativa ao seguro DPVAT.
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O MM. Juiz julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com amparo no art. 485, VI,
do CPC 2015, em razão da falta de interesse processual, pela ausência do prévio requerimento
administrativo junto a seguradora, senão vejamos:

 

(...) Posto isso e por tudo mais que dos autos constam e princípios de direito aplicados
a espécie,  o queJULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
faço com fulcro no art. 485,VI, do CPC/2015, em razão da falta de interesse
processual, pela ausência do prévio requerimento administrativo. 

Sem custas, ante a gratuidade que ora defiro à autora. 

Sem honorários por não ter se instaurado o contraditório.

Publique. Registre. Intime.

Transitada em julgado, arquive. (...)

 

Inconformada com a decisão retro, vem a apelante interpor o presente recurso de apelação
com o fito de buscar a reforma do julgado.

 

3. DA NECESSIDADE DE REFORMA DA SENTENÇA.

 

3.1. DA POSSIBILIDADE DE SOLICITAÇÃO DE PEDIDO PRÉVIO ADMINISTRATIVO E CITAÇÃO DA

PROMOVIDA

Em que pese o entendimento do ilustre julgador , entendemos que o caminho a sera quo
trilhado deve ser diverso, simplesmente, porque o acesso ao Poder Judiciário não pode ser
condicionado à prévia solicitação ou oposição administrativa, sob pena de afronta ao art.  5º, XXXV, da 
Constituição Federal.

No caso em tela, apesar da não comprovação de requerimento administrativo prévio, por questão de

celeridade processual e evitar prejuízo a parte autora, entendemos ser possível que a parte autora possa

comprovar a postulação administrativa, devendo a seguradora ser citada, considerando como data de entrada do 

requerimento a do início da ação, para todos os efeitos legais

Sobre a matéria vejamos o entendimento jurisprudencial, bem como o entendimento do
Tribunal de Justiça da Paraíba:

PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. - "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT. QUESTÕES PRÉVIAS. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMANDA AJUIZADA POSTERIORMENTE

À FIXAÇÃO DO NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. EXISTÊNCIA DE PRETENSÃO AUTORAL RESISTIDA COM A

APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. REJEIÇÃO. (.) - PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE
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PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

-"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. QUESTÕES PRÉVIAS. CARÊNCIA DE

AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DEMANDA AJUIZADA POSTERIORMENTE À FIXAÇÃO DO NOVO ENTENDIMENTO

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG.

EXISTÊNCIA DE PRETENSÃO AUTORAL RESISTIDA COM A APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO.

REJEIÇÃO. (.) PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. - "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. QUESTÕES PRÉVIAS. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMANDA

AJUIZADA POSTERIORMENTE À FIXAÇÃO DO NOVO ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240/MG. EXISTÊNCIA DE PRETENSÃO

AUTORAL RESISTIDA COM A APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. REJEIÇÃO. (.) - PRELIMINAR. FALTA

DE INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. -"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. QUESTÕES

PRÉVIAS. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEMANDA AJUIZADA POSTERIORMENTE À FIXAÇÃO DO NOVO

ENTENDIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº

631.240/MG. EXISTÊNCIA DE PRETENSÃO AUTORAL RESISTIDA COM A APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. REJEIÇÃO. (...) - Se a promovida contesta a ação e manifesta expressamente recusa ao

pagamento do seguro DPVAT, resta configurada a resistência à pretensão e ao litígio entre as partes, não

havendo necessidade de prévio requerimento administrativo."(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

00011259820158152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE

FILHO , j. em 17-07-2018) APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE

DE TRÂNSITO COM DEBILIDADE PERMANENTE. ART. 8º, II, DA LEI Nº 11.482/2007. GRADAÇÃO ATRAVÉS

DA TABELA PREVISTA NA LEI Nº 11.945/2009. SÚMULA 474 DO STJ. DESPROVIMENTO - O art. 8º, inciso II,

da lei nº 11.482/07 prevê a quantia de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez

permanente - Consoante preceitua a Súmula Nº 474, do Superior Tribunal de Justiça:"A in (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00161817420158152001, - Não possui -, Relator MIGUEL DE BRITTO

LYRA FILHO , j. em 28-08-2019)

(TJ-PB 00161817420158152001 PB, Relator: MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO, Data de Julgamento:

28/08/2019)

AGRAVO INTERNO. DPVAT. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MUDANÇA DE

ENTENDIMENTO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO RE 631.240. REFORMA DA SENTENÇA. REGRA DE TRANSIÇÃO PARA AÇÕES

EM CURSO. INCIDÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO PARA INTIMAR O AUTOR A DAR

ENTRADA NO PEDIDO ADMINISTRATIVO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - “ Esta corte já firmou

entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível

com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A

ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral

reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.” (STF Re: 839353 MA, relator: Min. Luiz fux,

data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - “(…)

Tend (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007286720148152003, 1ª Câmara Especializada Cível,

Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 14-07-2015)

(TJ-PB - APL: 00007286720148152003 0000728-67.2014.815.2003, Relator: DES JOSE RICARDO PORTO,

Data de Julgamento: 14/07/2015, 1 CIVEL)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. O acesso ao Poder Judiciário não pode ser condicionado à prévia solicitação administrativa

de pagamento da indenização securitária, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Precedentes. RECURSO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70078228772, Quinta Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018).
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(TJ-RS - AI: 70078228772 RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de Julgamento: 26/09/2018, Quinta Câmara

Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/10/2018)

Face ao exposto, há de ser levado o princípio da inafastabilidade de apreciação do Poder Judiciário,

para que o beneficiário não tenha prejuízo de seu direito.

4. DOS PEDIDOS FINAIS

Diante de todo o exposto, a apelante vem, requerer a Vossa Excelência que conheça do presente

recurso com o fito de dar-lhe provimento para fins de:

a)   para anular a sentença, sobrestando o feito e determinando a baixa dos autos ao juiz de primeiro

grau, o qual deverá intimar a autora a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.

Comprovada a postulação administrativa, a seguradora deve ser notificada para que, no prazo legal apresente a

contestação, considerando como data de entrada do requerimento a do início da ação, para todos os efeitos

legais.

 

 

João Pessoa - PB, 29 de maio de 2020.

 

 

 

Myrtes Maria Costa do Nascimento Josinalva Paulino Sousa Maia                                           

OAB/PB 13.926 OAB/PB 20.356                                                                                       
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ATO ORDINATÓRIO: Intimei a parte promovida/apelada, para apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação, no prazo de 15 dias.
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